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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 185/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a Auditora de Contas Públicas ILIS NUNES 
ALMEIDA CORDEIRO, matrícula 370.800-4, o Auditor de Contas 
Públicas GEORGE LUCAS LISBOA DA SILVA, matrícula 370.799-7, e 
o Auditor de Contas Públicas PEDRO DE SOUZA FLEURY, matrícula 
370.788-1, para constituírem o Grupo de Automação e Modernização 
de Procedimentos de Auditoria (GAMPA), com a finalidade de propor: 
I - Aprimoramentos ou a definição de procedimentos operacionais 
padrões no tocante ao Acompanhamento da Gestão Estadual e 
Municipal; 
II - Soluções de automação de atividades de auditoria; e, 
III - Minutas de instrumentos normativos. 
Art. 2º - Os trabalhos do GAMPA serão desenvolvidos no âmbito da 
Divisão de Acompanhamento da Gestão (DIAG) e estará sujeito a 
linha de coordenação e supervisão próprias da DIAG. 
Art. 3º - Os projetos a partir dos quais serão desenvolvidas as 
atividades do GAMPA serão definidos pela Coordenação do Comitê 
Técnico, em comum acordo com a Chefia da DIAG, e deverão priorizar 

produtos que viabilizem a redução de estoques e do tempo para 
tomada de decisão sobre fatos inerentes ao acompanhamento da 
Gestão, sendo exemplos de prioridades: 
I - Automação do exame das Leis Orçamentárias dos Municípios; 
II - Automação do relatório sobre a Prestação de Contas Anuais de 
Regimes Próprios de Previdência dos Municípios e do Estado; 
III - Automação da análise de Projetos de Leis Orçamentárias; e, 
IV - Automação do relatório sobre Prestações de Contas de 
Secretarias, órgãos ao nível de secretarias e unidades da 
Administração Indireta do Estado. 
Art. 4º - A cada seis meses, será apresentado ao Comitê Técnico 
relatório sobre as atividades desenvolvidas. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

2. Atos do Ministério Público junto ao 
TCE 

Portarias 

Portaria - PROGE nº 11 de 04 de novembro de 2019 – O 
PROCURADOR-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 77-C, §1º da Lei Orgânica c/c o art. 68, §1º, do 
Regimento Interno desta Corte, tendo em vista eleição realizada pelo 
Colégio de Procuradores nesta data, 
R E S O L V E designar a Procuradora Elvira Samara Pereira de 
Oliveira, para o cargo de Corregedora-Geral do Ministério Público de 
Contas, para um mandato de dois anos. 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2247 - 27/11/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 01070/17 (Doc. 34083/18) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: Licitações (Recurso de Apelação) 
Exercício: 2017 
Intimados: Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Responsável); Carlos 
Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)); Bruno Ricelli Araujo Freire 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2246 - 20/11/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06141/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)); Francisco de Assis 
Remigio II (Advogado(a)). 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01070_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=34083_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06141_19
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Intimação para Defesa 

Processo: 06006/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)); Ana Cristina Costa 
Barreto (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentação de defesa na forma e no prazo regimentais. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02976/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citado: CARMELITA DE LUCENA MANGUEIRA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 06320/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: LEONARDO PAIVA VARANDAS, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Derivaldo 
Romão dos Santos Advogado: Dr. Leonardo Paiva Varandas 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 06320/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: GERLANE PEREIRA MARINHO, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Gerlane 
Pereira Marinho Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, 
do RITCE/PB.  

 
Processo: 13489/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2017 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00097/19 
Processo: 06320/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Luis Eduardo Pinho Trócoli (Interessado(a)); Derivaldo 
Romao dos Santos (Interessado(a)); Jessica da Silva Correia - Me 
(Interessado(a)); Maria Aparecida Pereira Rodrigues (Interessado(a)); 
Anderson Sales Dias (Interessado(a)); Gerlane Pereira Marinho 
(Interessado(a)); Alysson Correia Maciel (Interessado(a)); Rodrigo 
Oliveira dos Santos Lima (Interessado(a)); Leonardo Paiva Varandas 
(Advogado(a)). 

Decisão: Objeto: Pedidos de Prorrogações de Prazos Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessados: 
Derivaldo Romão dos Santos e outra Advogado: Dr. Leonardo Paiva 
Varandas Trata-se de pedidos de prorrogações de prazos para 
apresentações de defesas, enviados eletronicamente em 04 de 
novembro de 2019 pelo advogado, Dr. Leonardo Paiva Varandas, em 
nome do Prefeito do Município de Pedras de Fogo/PB, Sr. Derivaldo 
Romão dos Santos, com instrumento procuratório anteriormente 
anexado, fl. 2.228, e diretamente pela gestora do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS da referida Comuna no período de 16 de abril a 31 de 
dezembro de 2018, Sra. Gerlane Pereira Marinho. As referidas peças 
estão encartadas aos autos, fls. 9.447 e 9.449, onde o ilustre 
causídico e a administradora do FMS pleiteiam as dilações dos lapsos 
temporais por mais 15 (quinze) dias, destacando, em síntese, os 
exíguos termos para levantarem os documentos capazes de 
esclarecerem e afastarem as eivas suscitadas pelos peritos desta 
Corte de Contas. É o breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum 
processual, constata-se que as situações informadas pelo advogado, 
Dr. Leonardo Paiva Varandas, patrono do Chefe do Poder Executivo 
da Comuna de Pedras de Fogo/PB, Sr. Derivaldo Romão dos Santos, 
e pela Sra. Gerlane Pereira Marinho, gestora do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS da aludida Urbe no interstício de 16 de abril a 31 de 
dezembro de 2018, podem ser enquadradas no disposto no art. 216 
do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, verbum pro verbo: Art. 
216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho as 
solicitações e determino as prorrogações dos prazos por mais 15 
(quinze) dias, ambas a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. João Pessoa, 05 de novembro de 2019 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2813 - 21/11/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 10861/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: Antônio José Ferreira (Responsável); José Alberto Ferreira 
(Responsável); Arthur Sarmento Sales (Advogado(a)); Bruno Lopes de 
Araújo (Advogado(a)); Danilo Sarmento Rocha Medeiros 
(Advogado(a)); Edward Johnson Goncalves de Abrantes 
(Advogado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a)); Arthur Martins Marques Navarro (Advogado(a)); Rafael 
Santiago Alves (Advogado(a)); Romero Sa Sarmento Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10861/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2815 - 05/12/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 06178/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Diocelio Ribeiro de Sousa (Responsável); Saulo Gustavo 
Souza Santos (Responsável). 
 

 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 08045/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); MILTON CARMO DE 
MELO (Interessado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06006_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02976_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06320_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06320_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13489_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06320_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10861_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06178_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08045_19
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(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Jovelino 
Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres 
(Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04522/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Larissa Monique Barros Marinho (Interessado(a)). 
Prazo: 2 dias 
Nota: Com vistas à concessão do prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para que a Dra. Larissa Monique Barros Marinho, representante legal 
do escritório MARINHO E SILVA ADVOCACIA, apresente defesa. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01880/19 
Sessão: 2807 - 10/10/2019 
Processo: 02793/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2018 
Interessados: Aldo Lustosa da Silva (Gestor(a)); Vilson Lacerda 
Brasileiro (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Tc nº 
02.793/19, referentes ao primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
006/2018, decorrente da Licitação nº 01/2018, da modalidade Pregão 
Presencial, realizada pela Prefeitura Municipal de Imaculada PB, 
objetivando a aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 
veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social e aqueles 
eventualmente locados com despesas de combustíveis por conta da 
Edilidade, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e voto 
do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: I) 
JULGAR IRREGULAR, o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 06/2018; 
II) RECOMENDAR à gestão municipal de Imaculada no sentido de 
guardar estrita observância às normas e princípios legais pertinentes à 
prorrogação de contratos administrativos, evitando repetir as falhas 
aqui apontadas quando das futuras contratações de bens e serviços. 
Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2807 - Ordinária - Realizada em 10/10/2019 
Texto da Ata: Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezenove, às nove horas, no Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa, reuniu-se a 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, em sessão ordinária, sob a Presidência em Exercício do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Presentes, os Excelentíssimos Conselheiros em Exercício Renato 
Sérgio Santiago Melo e Antônio Gomes Vieira Filho. Constatada a 
existência de número legal e contando com a presença do 
representante do Ministério Público Especial junto a esta Corte, 
Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto. O Presidente deu início 
aos trabalhos, submeteu à consideração da Câmara a Ata da Sessão 
anterior, a qual foi aprovada por unanimidade, sem emendas. Não 
houve expediente em Mesa. Na fase das Comunicações, Indicações e 
Requerimentos. Foram adiados os Processos TC 14313/16 e 
16656/16 – Relator Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira 
Filho, com os interessados e seus representantes legais devidamente 
notificados e foram retirados de pauta os Processos TC 08409/17 e 
08490/17 – Relator Conselheiro em Exercício Antônio Gomes Vieira 
Filho. Presente à sessão, o douto advogado da Autarquia de 
Previdência da Paraíba – PBPREV, Roberto Alves de Melo Filho, 
OAB/22065/PB. Dando início à Pauta de Julgamento, foi solicitada 

inversão de pauta dos itens 30 (Processo TC 06217/19) e 28 
(Processo TC 05826/18). Desta forma, em PROCESSOS 
AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. NA CLASSE “A” CONTAS 
ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – Relator 
Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago Melo. Processo TC 
06217/19. Concluso o relatório, foi concedida a palavra ao 
representante da parte interessada, o Dr. Vilson Lacerda Brasileiro, 
OAB/PB 4201. O douto Procurador de Contas nada acrescentou ao 
parecer ministerial. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, em julgar REGULARES com RESSALVAS as referidas 
contas, INFORMAR à supracitada autoridade que a decisão decorreu 
do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados e ENVIAR 
recomendações ao Presidente do Parlamento Mirim de 
Salgadinho/PB, Sr. Altemar Bezerra da Nóbrega. Relator Conselheiro 
em Exercício Antônio Gomes Vieira Filho. Processo TC 05826/18. 
Concluso o relatório, foi concedida a palavra ao representante da parte 
interessada, o Dr. Luiz Silva dos Santos, ex-Gestor. O douto 
Procurador de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial. 
Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, em julgar 
REGULARES com RESSALVAS as Contas do Sr Luiz Silva dos 
Santos, ex-Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Arara/PB, exercício financeiro de 2017, DECLARAR o atendimento 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
RECOMENDAR a atual Gestão da Câmara Municipal de Arara/PB. 
PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES. NA 
CLASSE “E” LICITAÇÕES E CONTRATOS – Relator Conselheiro em 
Exercício Antônio Gomes Vieira Filho. Processo 02172/18. Procedida 
à leitura do relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial. Colhido os votos, 
os membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, em julgar REGULAR com 
RESSALVAS, a Licitação nº 001/2018 – Pregão Presencial, bem como 
o Contrato nº 001/2018 e o 1º Termo Aditivo e RECOMENDAR à 
Autoridade Responsável para que em futuras contratações guarde 
estrita observância aos postulados norteadores da Administração 
Pública, especialmente aos ditames da Lei de Licitações. Processo TC 
02793/19. Concluso o relatório, foi concedida a palavra ao 
representante da parte interessada, o Dr. Vilson Lacerda Brasileiro, 
OAB/PB 4201. O douto Procurador de Contas nada acrescentou ao 
parecer ministerial. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, em julgar IRREGULAR o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 
nº 06/2018 e RECOMENDAR à Autoridade Responsável para que em 
futuras contratações guarde estrita observância aos postulados 
norteadores da Administração Pública, especialmente aos ditames da 
Lei de Licitações. NA CLASSE “G” DENÚNCIAS E 
REPRESENTAÇÕES – Relator Conselheiro em Exercício Antônio 
Gomes Vieira Filho. Processo TC 12335/18. Procedida à leitura do 
relatório e não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
nada acrescentou ao parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, 
os membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, em CONHECER da presente 
denúncia, julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE, julgar 
IRREGULAR o Procedimento de Licitação nº 04/2018, modalidade 
Tomada de Preços, realizada pela Prefeitura Municipal de Princesa 
Isabel-PB, COMUNICAR os fatos denunciados ao Ministério Público 
Comum e RECOMENDAR a atual Gestão do Município de Princesa 
Isabel/PB. Processo TC 15662/18. Procedida à leitura do relatório e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 
acrescentou ao parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, em CONHECER da presente 
denúncia, julgá-la PROCEDENTE, julgar IRREGULAR o Procedimento 
de Licitação nº 08/2018, modalidade Tomada de Preços, realizada 
pela Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-PB, APLICAR MULTA ao 
Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, Prefeito do Município de Princesa 
Isabel-PB, no valor de R$ 2.000,00, concedendo-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento voluntário e RECOMENDAR a atual 
Gestão do Município de Princesa Isabel/PB. NA CLASSE “H” ATOS 
DE PESSOAL – Relator Conselheiro em Exercício Antônio Gomes 
Vieira Filho. Processo TC 14306/16. Procedida à leitura dos relatórios, 
o douto Procurador de Contas se manifestou, nos termos adiantado 
pelo Relator. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
em DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos, por motivo da 
perda do objeto do presente processo. Processos TC 13004/16, 
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15107/16, 16909/16, 08192/17, 08217/17, 08308/17, 08406/17, 
20520/17, 13065/18, 13665/18, 14146/18, 17489/18, 11103/19, 
12118/19, 15577/19, 15597/19, 15599/19, 15667/19. Procedida à 
leitura dos relatórios, o douto Procurador de Contas se manifestou, 
nos termos adiantado pelo Relator. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros e arquivamento dos autos. NA CLASSE “J” 
RECURSOS – Relator Conselheiro em Exercício Antônio Gomes 
Vieira Filho. Processo TC 05088/16. Procedida à leitura do relatório e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
acompanhou o parecer dos autos. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, em CONHECER do presente Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
EXCLUIR o item 2 do Acórdão AC1 TC nº 2580/2018, relativo à multa 
aplicada ao Gestor, Sr. Cleiton de Almeida, no valor de R$ 1.000,00, 
considerar CUMPRIDO o Acórdão AC1 TC nº 2580/2018 e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. PROCESSOS 
AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. NA CLASSE “A” CONTAS 
ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – Relator 
Conselheiro Fernado Rodrigues Catão. Processo TC 06229/19. 
Procedida à leitura do relatório e não havendo interessados, o douto 
Procurador de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial dos 
autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
em julgar REGULARES com RESSALVAS as contas da Mesa da 
Câmara Municipal de Matinhas, relativas ao exercício de 2018 de 
responsabilidade do Gestor, Sr. Josenildo Bernardo da Silva, 
DECLARAR o atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e RECOMENDAR à atual gestão da Câmara Municipal de 
Matinhas. Relator Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago 
Melo. Processo TC 05529/19. Procedida à leitura do relatório e não 
havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 
acrescentou ao parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, em julgar REGULARES com 
RESSALVAS as referidas contas, INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados e ENVIAR recomendações ao atual 
Presidente do Parlamento Mirim de Juarez Távora/PB, Sr. José 
Wellington Feitosa dos Santos. Processo TC 06356/19. Procedida à 
leitura do relatório e não havendo interessados, o douto Procurador de 
Contas nada acrescentou ao parecer ministerial dos autos. Colhido os 
votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, em julgar 
REGULARES com RESSALVAS as referidas contas, INFORMAR à 
supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
das provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos acontecimentos ou achados, APLICAR MULTA ao então Chefe 
do Poder Legislativo de Solânea/PB, Sr. Jucian Jad do Amaral Costa, 
no valor de R$ 1.000,00, FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
pagamento voluntário da penalidade e ENVIAR recomendações ao 
atual Presidente do Parlamento Mirim de Juarez Távora/PB, Sr. Flávio 
Evaristo de Azevedo, Independentemente do trânsito em julgado da 
decisão, DETERMINAR à Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI 
a formalização de processo de Inspeção Especial de Gestão de 
Pessoal. NA CLASSE “H” ATOS DE PESSOAL – Relator Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão. Processos TC 09584/17, 09589/17, 
13002/17, 17458/17, 17503/18, 18033/18, 01344/19, 13365/19, 
13773/19, 14198/19, 14726/19, 14758/19, 14880/19, 15696/19, 
15781/19, 16278/19, 16373/19, 16378/19. Procedida à leitura dos 
relatórios, o douto Procurador de Contas acompanhou as conclusões 
da Auditoria. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros 
e arquivamento dos autos. Relator Conselheiro em Exercício Renato 
Sérgio Santiago Melo. Processo TC 12217/18. Procedida à leitura dos 
relatórios o douto Procurador de Contas acompanhou as conclusões 
da Auditoria. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro e 
arquivamento dos autos. Relator Conselheiro em Exercício Antônio 
Gomes Vieira Filho. Processos TC 02496/17, 03553/17, 17466/17, 
17497/18, 18036/18,19629/18, 11458/19, 12064/19, 14764/19, 
14793/19, 16516/19. Procedida à leitura dos relatórios o douto 

Procurador de Contas se manifestou pela concessão de registro. 
Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro e arquivamento 
dos autos. Relator Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago 
Melo. Processo TC 04844/19. Procedida à leitura dos relatórios, o 
douto Procurador de Contas se manifestou, diante as conclusões da 
Auditoria. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro e 
arquivamento dos autos. NA CLASSE “K” VERIFICAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO – Relator Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão. Processo TC 07279/14. Procedida à leitura do 
relatório, o douto Procurador de Contas acompanhou o parecer 
ministerial dos autos. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, em DETERMINAR, à vista do disposto no art. 2º da 
Resolução RA TC 06/2017 que o presente processo tramite pela 
Corregedoria para averiguação do cumprimento de decisão de multa e 
após a efetivação determinar o arquivamento dos autos. permaneça 
na guarda do Tribunal pelo prazo de 5 anos, para eventual análise ou 
subsídio à instrução de outros processos e que, após o transcurso do 
lapso temporal estabelecido, seja o processo definitivamente 
arquivado. NA CLASSE “L” DIVERSOS – Relator Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão. Processo TC 15969/19. Procedida à 
leitura do relatório, o douto Procurador de Contas se manifestou pelo 
Referendo. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
em REFERENDAR a Decisão Singular DS1 TC 0137/19 e 
ENCAMINHAR os autos à Secretaria da 1ª Câmara desta Corte para 
as providências cabíveis. Processo TC 17677/19. Procedida à leitura 
do relatório, o douto Procurador de Contas se manifestou pelo 
Referendo. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
em REFERENDAR a Decisão Singular DS1 TC 0136/19 e 
ENCAMINHAR os autos à Secretaria da 1ª Câmara desta Corte para 
as providências cabíveis. Não havendo mais uso da palavra, o 
Presidente declara encerrada a presente Sessão, comunicando que 
há 72 processos a serem distribuídos. Esta Ata foi lavrada por mim, 
MÁRCIA DE FÁTIMA ALVES MELO, que, depois de aprovada, vai por 
mim assinada, bem como pelo Senhor Presidente, demais membros 
presentes e o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas. MINIPLENÁRIO CONSELHEIRO ADAILTON COELHO 
COSTA, EM 17 DE OUTUBRO DE 2019.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11913/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Flavio Roberto Malheiros Feliciano (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10696/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13490/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16996/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
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Exercício: 2018 
Citados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05266/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13788/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13867/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18264/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2973 - 19/11/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 02118/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)); Leonardo 
Paiva Varandas (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2973 - 19/11/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 05463/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Domingos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Marina Martins De Queiroga Fernandes (Ex-Gestor(a)); 
Veronica Dias Vieira (Contador(a)); Antonio Nobrega Almeida 
(Interessado(a)). 
 

 
Sessão: 2973 - 19/11/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06180/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Sergio Augusto de Andrade Lima (Ex-Gestor(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 13686/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Andre Avelino de Paiva Gadelha Neto (Ex-Gestor(a)); 
Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, se manifestarem acerca do 
consignado em Cota Ministerial às fls. 242/249. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 17037/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 17257/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 13928/18 
Jurisdicionado: Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da 
Paraíba S/A 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: SERGIO RICARDO SALES DE OLIVEIRA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 18153/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citado: FELIPE GOMES DE MEDEIROS, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02732/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 17746/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Lucia de Fátima Aires Miranda (Gestor(a)); Felipe 
Gurgel Coutinho (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17746/13, decorrente de Inspeção Especial de Gestão de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Puxinanã no exercício de 2013 e, nessa 
assentada, sobre o cumprimento do Acórdão AC2 – TC 00852/18, 
ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: I) CONSIDERAR CUMPRIDO o 
Acórdão AC2 – TC 00852/18; II) RECOMENDAR ao atual gestor do 
Município de Puxinanã, Senhor FELIPE GURGEL COUTINHO, a 
imediata adoção de providencias para solucionar eventuais casos 
ilegais de acumulação de cargos públicos; e III) ENCAMINHAR ao 
arquivo os presentes autos. 
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Ato: Resolução Processual RC2-TC 00156/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 07625/14 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Adalberto Fulgencio dos Santos Junior (Gestor(a)); 
Monica Rocha Rodrigues Alves (Gestor(a)); Chrystiano Madruga 
Navarro (Interessado(a)); Thiago Nogueira Souto Maior (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07625/14, referentes à análise da Adesão 10.010/2014 à Ata de 
Registro de Preços 003/2014, advinda do Pregão Presencial 
029/2013, e dos Contratos 10.025/14 e 10.548/2015, dela decorrentes, 
materializados pelo Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, sob a 
responsabilidade do Secretário, Senhor ADALBERTO FULGÊNCIO 
DO SANTOS JÚNIOR, e da ex-Secretária, Senhora MÔNICA ROCHA 
RODRIGUES ALVES, cujo objeto foi para aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados à Secretaria de Saúde bem como às suas 
unidades de saúde, sendo contratada a empresa MEGA MASTER 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, com a proposta de 
R$2.760.193,25, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), por maioria, nesta 
data, conforme voto do Relator: I) EXTINGUIR o processo sem 
resolução de mérito, determinando-se o seu ARQUIVAMENTO 
PROVISÓRIO, podendo, no prazo de cinco anos, contado da 
publicação da presente decisão, ser requisitado, justificadamente, 
pelos Relatores, Ministério Público e Diretoria de Auditoria e 
Fiscalização - DIAFI, para análise ou subsídio à instrução de outros 
processos, devendo ser DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO após 
decorrido o referido prazo; e II) RECOMENDAR que se evite a 
repetição das falhas em certames posteriores. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02733/19 
Sessão: 2965 - 24/09/2019 
Processo: 12185/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2013 
Interessados: Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)); Luiz de 
Sousa Junior (Ex-Gestor(a)); Francisco de Assis Alves Freire (Ex-
Gestor(a)); Sergio de Morais Meira (Ex-Gestor(a)); Romulo Soares 
Polari (Ex-Gestor(a)); Maria do Socorro Gadelha Campos de Lira (Ex-
Gestor(a)); Roseana Maria Barbosa Meira (Ex-Gestor(a)); Paulo 
Antonio Almeida Coutinho (Interessado(a)); Construtora Poliedro. 
(Interessado(a)); Lindemberg Medeiros de Araujo (Interessado(a)); J G 
A Engenharia Ltda (Interessado(a)); Cre Construtora Ltda 
(Interessado(a)); Consórcio Concreto Pvc (Interessado(a)); Ahp Const. 
E Empreendimentos Ltda (Interessado(a)); Coinpa Const. E Ind. de 
Premoldados Paraiba Ltda (Interessado(a)); Const. de Central de 
Comerc. da Agricultura Familiar (Interessado(a)); Adalberto Fulgencio 
dos Santos Junior (Interessado(a)); Valberto Alves de Azevedo Filho 
(Advogado(a)); Rinaldo Mouzalas de Souza E Silva (Advogado(a)); 
Petrucio Santos de Almeida (Advogado(a)); Frederich Diniz Tome de 
Lima (Advogado(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)); 
Thaciano Rodrigues de Azevedo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12185/14, sobre, nessa assentada, a análise de Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Senhor LUCIANO CARTAXO PIRES 
DE SÁ, Prefeito do Município de João Pessoa, contra a decisão 
consubstanciada no Acórdão AC1 - TC 00423/17, referente à análise 
da execução das obras relativas ao exercício de 2013, ACORDAM os 
membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: I) CONHECER E PROVER o Recurso de Reconsideração 
interposto; II) DESCONSTITUIR A MULTA aplicada ao Senhor 
LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ através do Acórdão AC1 - TC 
00423/17; e III) DETERMINAR arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02725/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 12778/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Interessados: Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)); Quartier 
Construção E Incorp. Ltda.- Francisco Moura de Lima (Responsável); 
LINEAR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., repres. legal, 
Sr. Rafael Evandro Abrantes de Morais (Interessado(a)); Gasa 

Engenharia Ltda - Dalton de Sá Gadelha (Interessado(a)); Tarcizio 
Leite Dantas (Interessado(a)); Lucas Sampaio Muniz da Cunha 
(Advogado(a)); Thaciano Rodrigues de Azevedo (Advogado(a)); 
Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)); Renato Maciel Dias 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12778/15, referentes à análise da legalidade das despesas custeadas 
com recursos municipais e da regularidade da execução das obras 
públicas realizadas no Município de João Pessoa, no exercício de 
2014, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor LUCIANO 
CARTAXO PIRES DE SÁ, destinados às obras de recuperação do 
mercado público, reforma do campo de futebol Wilsão, construção de 
05 (cinco) campo de futebol, construção de 11 (onze) creches com 
padrão FNDE e requalificação do Parque Casa da Pólvora, no valor 
total de R$10.550.962,83, ao Recurso de Reconsideração interposto e 
à verificação de cumprimento da Resolução RC1 - TC 00050/18, 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: I) NÃO CONHECER o Recurso de 
Reconsideração interposto; II) DECLARAR O CUMPRIMENTO 
PARCIAL da Resolução RC1 - TC 00050/18, sem, contudo, aplicar 
sanção ao gestor responsável; III) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO no 
sentido de que de que promova a adequação das citadas obras; IV) 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as despesas custeadas 
com recursos municipais, realizadas pelo Município de João Pessoa 
no exercício de 2014, destinadas às obras de recuperação do 
mercado público, reforma do campo de futebol Wilsão, construção de 
05 (cinco) campos de futebol, construção de 11 (onze) creches com 
padrão FNDE e requalificação do Parque Casa da Pólvora; V) ENVIAR 
cópia da decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, com 
o objetivo de acompanhar as despesas com as obras públicas citadas 
nestes autos, que foram realizadas nos exercícios de 2015 e 2016; e 
VI) DETERMINAR o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02731/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 04315/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Durval Ferreira da Silva Filho (Gestor(a)); Rodrigo 
Harlan de Freitas Teixeira (Contador(a)); Vaneide Rejane de Sousa 
Almeida Araujo (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04315/16, referentes à prestação de contas advinda da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de João Pessoa, relativa ao exercício de 2015, 
sob a responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor DURVAL 
FERREIRA DA SILVA FILHO, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR a prestação de 
contas ora examinada; III) RECOMENDAR a adoção de providências 
no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; e IV) INFORMAR que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02748/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 17425/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza (Interessado(a)); Ricardo Jorge Pontes de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17425/16, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à reforma 
“ex-offício” com proventos integrais do Senhor RICARDO JORGE 
PONTES DE SOUSA, matrícula 510.364-9, no cargo de 3° Sargento, 
lotado na Polícia Militar do Estado, em face da legalidade do ato de 
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concessão (Portaria - A - 0855/2012) e do cálculo de seu valor (fls.49 
e 52). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02744/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 04782/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Edvan Gomes de Almeida 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Revisão de Aposentadoria voluntária com Proventos Integrais do 
Senhor Edvar Gomes de Almeida, formalizado pela Portaria nº 0238 - 
fls. 67, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de 
outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02727/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 05455/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Jose Damiao Silva Rodrigues (Gestor(a)); Rodrigo da 
Silva Luna (Ex-Gestor(a)); Rivanilda Maria Rodrigues Câmara Galdino 
(Contador(a)); Maria Terezinha Vieira Luiz (Contador(a)); Djair Jacinto 
de Morais (Contador(a)); Alexandre Aureliano Oliveira Farias 
(Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05455/19, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra, relativa ao exercício de 
2018, sob a responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor 
RODRIGO DA SILVA LUNA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR O 
ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR a prestação de 
contas ora examinada; III) RECOMENDAR à gestão da Câmara 
aperfeiçoar a ação pública, para que os processos administrativos 
relacionados às contratações diretas cumpram as exigências legais e 
todos os elementos necessários estejam devidamente comprovados; e 
IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02729/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 05863/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sumé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Jose Antonio Fernandes de Oliveira (Ex-Gestor(a)); 
Kátia Luciana Brasil da Silva Araújo (Contador(a)); Leonidas Albino 
Pedrosa (Interessado(a)); Manolys Marcelino Passerat de Silans 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05863/19, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Sumé, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor JOSÉ 
ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, ACORDAM os membros da 
2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a 
prestação de contas ora examinada, ressalvas em razão do 
descumprimento de obrigações previdenciárias; III) RECOMENDAR a 
adoção de providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas 
pela Auditoria e guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, bem como às normas infraconstitucionais 
pertinentes; IV) REPRESENTAR à Receita Federal do Brasil e ao 
Instituto de Previdência de Sumé sobre os fatos apurados, 

relacionados à contribuições previdenciárias patronais; e V) 
INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02734/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 06160/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lucena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Francisco dos Santos (Gestor(a)); João Gilberto 
Carneiro Ismael da Costa (Contador(a)); Marco Aurélio de Medeiros 
Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, 
à unanimidade, em: 1. JULGAR REGULAR as contas da Mesa da 
Câmara Municipal de LUCENA, de responsabilidade do Sr. 
FRANCISCO DOS SANTOS, relativa ao exercício de 2018; 2. 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL aos requisitos de gestão 
fiscal responsável, previstos na LC n° 101/2000 – LRF, exercício de 
2018; 3. RECOMENDAR à Câmara Municipal de Lucena para que 
guarde estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de 
Contas em suas decisões, evitando a repetição das falhas apuradas 
nestes autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de outubro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02730/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 06208/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: MAURI BATISTA DA SILVA (Ex-Gestor(a)); Adriano da 
Silva Nascimento (Ex-Gestor(a)); Neuzomar de Souza Silva 
(Contador(a)); Elinaldo de Sousa Barbosa (Contador(a)); Jefferson 
Luiz Dantas da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06208/19, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Bayeux, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade dos seus Vereadores Presidentes, Senhor MAURI 
BATISTA SILVA (janeiro a março e novembro a dezembro) e Senhor 
ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO (abril a novembro), ACORDAM 
os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR 
a prestação de contas ora examinada; e III) INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 
modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02726/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 06431/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Hemerson Kerll de Medeiros Dantas (Ex-Gestor(a)); 
Tony Marcus Lima de Oliveira (Contador(a)); Marcus Ronelle Monteiro 
Nunes (Contador(a)); Milton Lucena da Nobrega (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06431/19, referentes à prestação de contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Santa Luzia, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor HEMERSON 
KERLL DE MEDEIROS DANTAS, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a 
prestação de contas ora examinada, em vista do envio intempestivo de 
licitações homologadas; III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil 
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reais), valor correspondente a 39,5 UFR-PB (trinta e nove inteiros e 
cinco décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 
Paraíba), contra o Senhor HEMERSON KERLL DE MEDEIROS 
DANTAS, com fulcro no art. 56, IV da LOTCE 18/93, em razão do 
envio intempestivo de licitações homologadas em descumprimento a 
normativo deste TCE/PB, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 
dias para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 
de cobrança executiva; IV) RECOMENDAR a adoção de providências 
no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; V) INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 
modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02735/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 10758/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARCOS SEVERINO DOS SANTOS 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Reforma do Senhor Marcos Severino dos Santos, formalizado pela 
Portaria A – n.º 0849, de fl. 62, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02736/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 11777/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ANTONIO LUCIO BARBOSA DE 
ANDRADE (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor Antonio 
Lucio Barbosa de Andrade, formalizado pela Portaria nº 0869 - fls. 46, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de outubro de 
2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02737/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13207/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); RIVANIA MANGUEIRA MARCOLINO 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Rivania 
Mangueira Marcolino, formalizado pela Portaria nº 0962 - fls. 53, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02738/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13217/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ROSALVA COSENTINO 
SORRENTINO (Interessado(a)); Aloisio Sorrentino (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia do senhor Aloisio Sorrentino, formalizado pela 
Portaria-P Nº 0232/19-fls. 13, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02739/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13236/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); EDUARDO JORGE DOS SANTOS 
OLIVEIRA (Interessado(a)); DJANIRA ROCHA OLIVEIRA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Djanira Rocha Oliveira, formalizado pela 
Portaria-P Nº 0247/19-fls. 22, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02740/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13281/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); JOAO FIRMINO DOS SANTOS 
(Interessado(a)); ALICE FIRMINO DA SILVA (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Alice Firmino da Silva, formalizado pela 
Portaria-P Nº 0231/19-fls. 12, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02741/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13435/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); FRANCISCO NOBREGA MARTINS 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor 
Francisco Nóbrega Martins, formalizado pela Portaria nº 1064 - fls. 43, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de outubro de 
2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02742/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13466/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Domelice Quirino de Almeida 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora 
Domelice Quirino de Almeida, formalizado pela Portaria nº 1062 - fls. 
44, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de outubro de 
2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02728/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 13903/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira 
(Gestor(a)); Francisco Sergio Lopes Silva (Interessado(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13903/19, relativo à denúncia sobre possíveis irregularidades na 
contratação de pessoal por meio de inexigibilidades de licitação pela 
Prefeitura Municipal de Coremas, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, na conformidade do voto do Relator, 
em: 1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA 
PROCEDENTE; 2) JULGAR IRREGULARES as inexigibilidades de 
licitação 06/2019, 07/2019, 08/2019 e 09/2019, em razão de seus 
objetos não se enquadrarem nas hipóteses legais; 3) APLICAR 
MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 39,5 
UFR-PB (trinta e nove inteiros e cinco décimos de Unidade Fiscal de 
Referência do Estado da Paraíba), contra a Senhora FRANCISCA 
DAS CHAGAS ANDRADE DE OLIVEIRA, por infração à norma legal 
(Lei 8.666/93), com fulcro no art. 56, II da LOTCE 18/93, ASSINANDO-
LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias para recolhimento da multa ao 
Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 4) 
ENCAMINHAR cópia desta decisão ao processo de acompanhamento 
da gestão relativo ao exercício de 2019, a fim de que as despesas 
empenhadas em favor das pessoas físicas contratadas por meio das 
inexigibilidades sejam ali examinadas; 5) EXPEDIR 
RECOMENDAÇÕES à gestão municipal para que a falha aqui 
ventilada não se repita futuramente; e 6) COMUNICAR aos 
interessados o conteúdo desta decisão. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02743/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 14045/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)); Francisco 
Ferreira da Silva (Interessado(a)); Camila Vieira Leite de Sosua 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da Senhora Camila Vieira Leite de Sousa, formalizado 
pela Portaria – 016/2019, fls. 22, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02745/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 14296/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DE JESUS SARAIVA 
FERNANDES (Interessado(a)); LUIZ FERNANDES DA SILVA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 

na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia do senhor Luiz Fernandes da Silva, formalizado pela 
Portaria-P Nº 0317/19-fls. 13, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02746/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 14874/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)); Candida 
Nascimento de Freitas (Interessado(a)); Francisco Jose de Freitas 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia do Senhor Francisco José de Freitas, formalizado 
pela Portaria 033/2019, fls. 12, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02747/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 17640/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)); 
Martinho Minervino de Queiroz (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Proporcionais do Senhor 
Martinho Minervino de Queiroz, formalizado pela Portaria nº 07/2019 - 
fls. 37, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de 
outubro de 2019 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00157/19 
Sessão: 2970 - 29/10/2019 
Processo: 19243/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Outros. 
Exercício: 2019 
Interessados: Rita Dark da Silva Aquino (Gestor(a)). 
Decisão: os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TCE-PB, à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar o PRAZO de 15 
(quinze) dias a Sra. RITA DARK DA SILVA AQUINO, Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Sumé – 
IPM-SUMÉ, para encaminhamento a este Tribunal dos processos de 
aposentadorias e pensões referidos na petição, sem pagamento prévia 
de multa como condição para o recebimento, devendo sua 
aplicabilidade ser examinada nos autos dos processos como punição 
resultante do atraso na entrega da informação. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB 
– Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 29 de 
outubro de 2019. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17541/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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6. Alertas 

Processo: 00247/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Interessados: Sr(a). Jose Uchoa de Aquino Leite (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 01955/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alagoa Nova, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Uchoa de Aquino Leite, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: -Baixo Desempenho da 
Administração Tributária Municipal – v. subitem 3.4; - Aplicações em 
MDE inferiores ao mínimo constitucional (25% das receitas de 
impostos e transferências de impostos) – v. quadro 7. - Despesas com 
Pessoal e Encargos do Executivo Municipal acima do limite legal (54% 
da RCL), exclusive Contribuição Previdenciária Patronal (PN-TC-
12/2007) – v. quadro 8. - Despesas com Pessoal e Encargos do 
Município acima do limite legal (60% da RCL) – v. quadro 8. - Baixa 
realização de Investimentos – v. item 6 . - Existência de retenções em 
favor do RGPS não repassadas – v. subitem 7.1. -. Existência de 
necessidade de financiamento ao RPPS, posto que suas receitas 
orçamentárias são inferiores as suas despesas orçamentárias – v. 
quadro 13(b). Doc. TC nº 74753/19 Achado de Auditoria processado 
eletrônica e automaticamente com base nos dados enviados pelo 
GESTOR via SAGRES CAPTURA – Versão CT 01.00 2019. 

 
Processo: 00389/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Interessados: Sr(a). Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01954/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pirpirituba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Denilson de Freitas Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1.1. Baixa arrecadação de (IPTU/ITB) – v. subitem 3.1. 1.2. 
Despesas com Pessoal e Encargos do Executivo Municipal acima do 
limite legal (54% da RCL), considerados os cálculos efetuados com 
metodologia adotada pela STN - v. quadro 8. 1.3. Despesas com 
Pessoal e Encargos do Município acima do limite legal (60% da RCL) 
– v. quadro 8. 1.4. Despesas realizadas a conta de recursos do 
FUNDEB acima do total de ingressos de recursos desse fundo – v. 
subitem 4.2. 1.5. Baixa realização de Investimentos – v. item 6. 1.6. 
Existência de retenções em favor do RPPS não repassadas – v. 
subitem 7.2 quadro 13(a). De acordo com o Documento TC N° 
74.460/19. Relatório/Achado processado eletrônica e automaticamente 
com Base nos dados enviados pelo GESTOR via SAGRES CAPTURA 
– Versão CT 01.00 2019  

 

7. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00270/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)), Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)), Iria Maria Maia Pereira de 
Oliveira (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, pelo Portal do Gestor, à integra dos autos que compõem 
o processo licitatório – modalidade – Tomada de Preço n° 04/2018, 

cujo objeto é: Obra de reconstrução de unidades Habitacionais para o 
controle da doença de chagas (MHCDC), convênio 
FUNASA/MUNICÍPIOS CV1510/2017). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

8. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 73244/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2019 A Prefeitura de Livramento/PB, vem 
através de seu Pregoeiro Oficial tornar público que está adiando para 
às 14h:00min (Quatorze horas) do dia 18 de novembro de 2019, a 
Sessão Pública do Pregão Presencial Nº 015/2019, que estava 
prevista para ser realizada às 08h:30min (Oito horas e trinta minutos) 
do dia 11/11/2019, Locação onde será realizada a sessão pública: Rua 
José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: Centro, Cidade: 
Livramento/PB. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviço na confecção de fardamento para os alunos da Creche, 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 e 2, conforme termo de 
referência. E-mail: prefeituradelivr@gmail.com. Edital: 
http://www.livramento.pb.gov.br/licitacoes ou www.tce.pb.gov.br. 
Livramento/PB, 04 de novembro de 2019. Gilson Fernandes dos 
Santos Pregoeiro Oficial 
Data do Certame: 18/11/2019 às 14:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeida, 386, Centro, 
Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 74847/19 
Número da Licitação: 00038/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES BOLOS E SALGADOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE MAMANGUAPE 
Data do Certame: 20/11/2019 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 74911/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA - PB, CONFORME PROJETO 
ANEXO AO EDITAL. 
Data do Certame: 21/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES, SEDE DA PMBV 
Valor Estimado: R$ 1.040.021,63 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 74918/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (USB) - PORTE I - NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BOA VENTURA/PB, CONFORME PROJETO ANEXO AO EDITAL. 
Data do Certame: 21/11/2019 às 11:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES, SEDE DA PMBV 
Valor Estimado: R$ 674.533,80 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 74926/19 
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Número da Licitação: 00217/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DA MICROSOFT NA MODALIDADE 
SCHOOL AGREEMENT PIL 
Data do Certame: 18/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 74991/19 
Número da Licitação: 00298/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE REALIZAÇÃO 
EM EXAME DE IMAGEM 
Data do Certame: 19/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 74992/19 
Número da Licitação: 09036/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, 
DESTINADOS AO SETOR DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
Data do Certame: 18/11/2019 às 09:30 
Local do Certame: JOÃO PESSOA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 75035/19 
Número da Licitação: 00083/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de um veículo tipo Micro ônibus para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Proposta 
do Ministério da Saúde de nº 13844.779000/1190-01. 
Data do Certame: 18/11/2019 às 14:30 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRÉ, 39 CENTRO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 75074/19 
Número da Licitação: 00082/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para serviços de 
mão de obra na construção de três praças em diversos bairros de 
Guarabira 
Data do Certame: 13/11/2019 às 14:30 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRÉ, 39 CENTRO 
Observações: ATENÇÃO: AS PLANILHAS DEVERÃO SER 
RETIRADAS NA SALA DA CPL DEVIDO AO TAMANHO DO 
ARQUIVO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 75159/19 
Número da Licitação: 00086/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O 
CENTRO CIRÚRGICO NO HOSPITAL MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO 
DE SOLEDADE - PB (INTENS REMANESCENTES DO PREGÃO 
041/2019) 
Data do Certame: 22/11/2019 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 75173/19 

Número da Licitação: 00033/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de na 
manutenção dos Programas que integram a Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA), 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Ficha de 
Programação Orçamentária (FPO) Boletim de Produção Ambulatorial 
(BPAMAG), VERSIA (Consistência e Consolidação de Dados), dentre 
outros pertencentes ao Município de Diamante – PB 
Data do Certame: 14/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua Possidônio José da Costa, s/nº, Centro 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Documento TCE nº: 75182/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços especializado elaboração de exames diversos, consultas, em 
pacientes carentes encaminhado pela secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Curral Velho-PB 
Data do Certame: 13/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 138.233,51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Documento TCE nº: 75191/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Fardamento escolar conforme especificação no 
Termo de Compromisso -PAR nº 201402720, e termo de referência 
Data do Certame: 19/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 100.001,02 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 75230/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar com recursos do FNDE/MEC, 
termo de compromisso PAR n° 201403571 
Data do Certame: 14/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura municipal de caldas brandão/pb 
Valor Estimado: R$ 31.157,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 75235/19 
Número da Licitação: 00034/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao Sistema de Informação na Atenção Básica 
de Saúde (E-SUS e SISAB) e do Programa de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ) pertencentes ao Município 
de Diamante – PB 
Data do Certame: 14/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: Rua Possidônio José da Costa, s/nº, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Documento TCE nº: 75239/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
ACESSO A IGREJA MATRIZ DE SATANA,A ESTATUA DE SANTANA 
E AO CENTRO TURISTICO DO MUNICIPIO DE TACIMA. 
CONFORME FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TACIMA E O MNISTERIO DO TURISMO ATRAVES DO CONT DO 
CONTRATO REPASSE 105872655/2018 
Data do Certame: 14/11/2019 às 07:00 
Local do Certame: PRAÇA JOAO FERREIRA DA SILVA, 366, 
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CENTRO. TACIMA 
Valor Estimado: R$ 728.928,89 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 75245/19 
Número da Licitação: 00066/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS PARA 
DIETAS ORAIS E ENTERAIS DE PACIENTES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB 
Data do Certame: 18/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro Administrativo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 75256/19 
Número da Licitação: 00033/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Locação de 
Impressora Multifuncional e Contratação de Serviço de Outsourcing de 
Impressão, conforme termo de referência 
Data do Certame: 14/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: RUA NOMINANDO FIRMO, Nº 56, CENTRO DE 
CAMALAÚ-PB 
Valor Estimado: R$ 60.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 75257/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos para academias de 
saúde ao ar livre em Caldas Brandão/PB, conforme proposta n° 
036064/2018 MC 
Data do Certame: 14/11/2019 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura municipal de caldas brandão/pb 
Valor Estimado: R$ 92.526,98 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 75264/19 
Número da Licitação: 00035/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos pertencentes a tabela 
ABCFARMA (controlados, genéricos e similares), através do maior 
desconto, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante – PB 
Data do Certame: 14/11/2019 às 11:30 
Local do Certame: Rua Possidônio José da Costa, s/nº, Centro 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 75270/19 
Número da Licitação: 00035/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O CURSO DE GRADUAÇÃO 
EM QUÍMICA INDUSTRIAL DO CAMPUS I, DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA 
Data do Certame: 20/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: licitacoes-e 
Valor Estimado: R$ 80.864,77 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 75272/19 
Número da Licitação: 00063/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOM 
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE. 
Data do Certame: 13/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 75273/19 
Número da Licitação: 00071/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para capacitação com 
oficinas e palestras, conforme plano de trabalho, dos servidores 
públicos da Secretaria Municipal de Saúde sobre o projeto “AGENDA 
MAIS ACESSO, CUIDADO, INFORMAÇÃO e RESPEITO Á SAÚDE 
DAS MULHERES”, conforme cadastro com número de proposta 76695 
selecionado a partir dos requisitos do edital de Chamamento Público 
nº 01 de 19/09/2018, publicado no DOU nº 183, 21/09/2018, 
descriminadas conforme termo de referência em edital, os quais são 
partes integrantes do mesmo 
Data do Certame: 14/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: sala de licitações da Prefeitura Munic. de Sousa 
Valor Estimado: R$ 60.500,00 
Observações: Este edital encontra-se disponível na sala de CPL e no 
portal da transparência em www.sousa.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 75275/19 
Número da Licitação: 00064/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E BOMBAS PARA MANUTENÇÃO 
DE POÇOS. 
Data do Certame: 13/11/2019 às 11:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 75276/19 
Número da Licitação: 00065/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PREMIAÇÃO, 
COMPREENDENDO PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 
Data do Certame: 14/11/2019 às 10:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 

 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 75290/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestação 
dos serviços de assessoria contábil na área pública, para o Instituto de 
Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 
Data do Certame: 06/12/2019 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 28.000,00 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00h, Tel: 
(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 75292/19 
Número da Licitação: 00138/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO PICK UP, 
DESTINADO À SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA - SEDAP 
Data do Certame: 19/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 75294/19 
Número da Licitação: 00042/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN ZERO 
QUILÔMETRO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
DEFICIÊNCIA TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE 
LOCOMOÇÃO COM ACESSIBILIDADE, PROPOSTA Nº 
11268.720000/1190-01, PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA - PB, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 21/11/2019 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/10/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 71319/19 
Número da Licitação: 00290/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, DESTINADO A HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL: HRWL, HMSC, HINL, HRQ, HRCR, HRPSRC, HRETCG, 
CSJM, HRS, HRP, HMSF, CSG, CSCA, HRC, CSCF e HPMGER. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 75298/19 
Número da Licitação: 00036/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na 
confecção de próteses dentarias para atender as necessidades do 
Programa Brasil Sorridente pertencentes ao Município de Diamante – 
PB 
Data do Certame: 14/11/2019 às 13:00 
Local do Certame: Rua Possidônio José da Costa, s/nº, Centro 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/10/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72692/19 
Número da Licitação: 00193/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO À EMPRESA 
PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER 

 
 Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/10/2019: 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72692/19 
Número da Licitação: 00193/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO À EMPRESA 
PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 75312/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Registro de preço, para compra de 01 veículo de passeio, 
com 05 marchas, cambio manual, cinco portas, ar-condicionado. 
direção hidráulica ou elétrica, hatch ou sedan, ano 2019 ou 2020, 
freios ABS, air bag, bi combustível, conforme convênio nº358/2018 
Data do Certame: 13/11/2019 às 10:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. DE MATO 
GROSSO 
Valor Estimado: R$ 51.840,00 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/10/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 72692/19 
Número da Licitação: 00193/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO À EMPRESA 
PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas 
Documento TCE nº: 75316/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços na lavagem de motos, veículos de 
pequeno porte, grande porte e maquinas pesadas, pertencentes a 
frota do município de Cacimbas – PB 
Data do Certame: 04/10/2019 às 11:00 
Local do Certame: Rua São José, nº 35, Centro, Cacimbas - PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/10/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 72935/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 
CRECHE, localizado na Avenida Sólon de Lucena - S/N - Centro, no 
Município de Conceição/PB  

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 75324/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MATO GROSSO-PB. 
Data do Certame: 13/11/2019 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. DE MATO 
GROSSO 
Valor Estimado: R$ 78.419,58 

 
 
 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 75334/19 
Número da Licitação: 00045/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de construção atendendo às exigências 
e estimativas estabelecidas. 
Data do Certame: 27/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rodovia PB 018 - Km 03, Centro - Conde/PB 
Observações: REGISTRO DE PREÇOS 
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